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MINISTÉRIO DA SAÚDE
SECRETARIA DE GESTÃO DE INVESTIMENTOS EM SAÚDE

DEPARTAMENTO DE PROJETOS DE INVESTIMENTOS

BANCO DE PREÇOS PRATICADOS NA ÁREA HOSPITALAR


BANCO DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS DA WHO/OMS

PROPOSTA DO BRASIL

Brasília, 5 de Janeiro de 2001 

1. Introdução

As caracteristicas especificas do mercado de medicamentos impõe a necessidade de estabelecer mecanismos para o acompanhamento do comportamento dos preços com o objetivo de dispor de informação adequada, oportuna e confiavel de modo a permitir uma análise sobre as consequencias das políticas públicas adotadas, assim como assessorar as autoridades na tomada de decisões que proporcionem o aumento da disponibilidade de medicamentos à toda a população. 

Os aspectos anteriores ao lado de uma politica de transparencia na utilização dos recursos do setor saúde e a busca de novos instrumentos reguladores de mercado, nortearam a criação em Julho de 1998 do Banco de Preços Praticados na Area Hospitalar. Hoje, após quase 3 anos de existencia o Banco Preços ampliou sua área de atuação para medicamentos de AIDS, estratégicos e de atenção básica, indo além do escopo inicial, restrito à area hospitalar.

Antes da criação do BPPH, os itens relacionados eram adquiridos sem a possibilidade de uma análise comparativa de preços entre as instituições de saúde localizadas na mesma cidade, no mesmo Estado e nas unidades da Federação. 

O Ministério da Saúde do Brasil, com o Banco de Preços na INTERNET, divulgando os resultados dos processos licitatórios, obteve os seguintes resultados:

· Criação de um novo instrumento regulador de mercado na medida em que aumentou o leque de fornecedores nacionais e internacionais atuando junto aos hospitais públicos, filantrópicos e privados.

· Otimização da gestão das compras de públicas de medicamentos na medida em que disponibilizou informação comparativa e de facil acesso a toda a rede publica e privada do pais daqueles itens de maior custo.

· Evolução na transparencia da utilização dos recursos do SUS na medida que coloca a publico os preços praticados de forma simples e objetiva.

As informações do BPPH são atualizadas diretamente, via internet, pelas instituições credenciadas, e disponíveis publicamente no endereço eletrônico  do Ministério da Saúde, http://www.saude.gov.br opção Banco de Preços.

O BPPH em quase 3 anos de existência, contou com a parceria de 79 instituições credenciadas abrangendo compras para 495 unidades de saúde (143 hospitais e 352 secretarias municipais de saude) com um total de 43.450 leitos hospitalares, nacionalmente distribuídos. Esta atuação resultou na formação de um banco de dados com informação inédita e de facil acesso à toda comunidade da área, de forma a somar esforços na gigantesca tarefa de oferecer informação para a otimizaçào dos custos dos serviços de saúde, compatíveis com a realidade econômica e social. 

A reunião de Ministros do Mercosul,Bolívia e Chile, realizada em São Paulo no mês de Dezembro de 2000, aprovou o sistema BPPH como base para o Banco de Dados de Preços de Medicamentos do Mercosul, Bolivia e Chile. As necessárias adaptações do sistema encontram-se em andamento e a meta é ter o Banco de Dados implantado e operacional em 30 de Maio de 2001.

A experiência brasileira na implantação de um Banco de Dados de Preços de Medicamentos demonstra que a alimentação de dados descentralizada em cada instituição tem um custo marginal para cada uma delas, ou seja para alimentar os resultados de compras de um elenco de 70 a 100 medicamentos, uma instituição utiliza como máximo um total de 8 horas homem por mês. 

O Ministério da Saúde do Brasil propõe a utilização do atual sistema BPPH com as devidas alterações para servir como o Banco de Dados de Preços de Medicamentos da WHO/OMS, assumindo os custo das alterações e futura manutenção do sistema.

2. Caracteristicas do Sistema

· USO DA INTERNET: o sistema, utilizando sistema de banco de dados, será operacionalizado integralmente via WEB, permitindo desta forma que a alimentação dos dados seja realizada diretamente pelos paises participantes e suas instituições, bastando para isso uma simples conexão com a Internet. A arquitetura baseada na INTERNET garante a atualidade tecnologica do sistema e permite que novas versões do software sejam implantadas sem a necessidade de distribuir novas copias para todos os participantes do sistema.

· ELENCO DE MEDICAMENTOS: a definição do elenco de medicamentos deverá ser realizada pelos especialistas na materia, cabendo destacar que o sistema permite que cada instituição participante eleja um elenco de sua prioridade.

· A Simplicidade da Consulta Publica na INTERNET 

· O sistema é altamente amigável e de fácil manipulação pelo cidadão comum. Após a seleção do grupo Medicamento por item o sistema mostra a lista dos medicamentos em ordem alfabética para que o usuário selecione um determinado medicamento – um exemplo de parte dessa lista é mostrada a seguir para que o leitor possa verificar que o cidadão normal jamais iria identificar o nome de certos medicamentos, pois são altamente específicos. 
MEDICAMENTO (Ordem alfabética)
Unidade de Medida

· Aciclovir Solução Injetável 250mg
Frasco

· Acido Acetilsalicilico 100 mg
Comprimido

· Acido Acetilsalicilico 500 mg
Comprimido

· Acido Folico 5 mg
Comprimido

· Acido Valproico 250 mg 
Comprimido

· Acido Valproico 500 mg 
Comprimido

· Comparativo de preços da compra mais recente: uma vez selecionado o medicamento o sistema apresenta a lista das instituições, ordenados de menor a maior preço unitário com o comparativo percentual desses preços. O menor preço apresenta o percentual comparativo = zero, conforme  ilustrado abaixo para o medicamento Aciclovir:
MEDICAMENTO - 1.002 - Aciclovir Solução Injetável 250mg (Frasco) 

Instituição
Data
Período
Qtde.
Preço
Unitário
%
Comparativo

HC de Curitiba-MEC / PR
01/03/2000
12
13.500
7,2000
0,00

Grupo Hospitalar Conceição- GHC*/RS 
13/06/2000
5
1.500
7,7000
6,94

FHEMIG-Fund.Hosp. Minas Gerais-23 Hosp/MG
30/08/2000
9
6.480
8,2000
13,89

HC de São Paulo -Medicina USP / SP
03/02/2000
12
20.040
8,4500
17,36

HC de Marília - Fund.Municipal/SP 
20/09/2000
12
1.200
9,9000
37,50

Santa Casa de Limeira/SP
11/02/2000
12
60
9,9000
37,50

Centro Logístico de Saúde da Marinha/RJ 
29/06/2000
12
600
9,9000
37,50

Hosp.São Paulo/SP
05/12/2000
2
1.000
10,0000
38,89

Inst. Fernandes Figueira/FIOCRUZ*/RJ 
11/08/2000
6
600
10,1000
40,28

HC da Faculd. Medicina de Botucatu/SP
29/09/2000
12
20
12,5000
73,61

INCA Instit. Nacional do Câncer*/RJ 
01/01/2000
12
23.760
15,9100
120,97

HC da Universid. Federal de Goias-HC/UFG/GO
01/08/2000
12
50
19,5400
171,39

Santa Casa de Ribeirão Preto/SP 
14/11/2000
1
100
23,2900
223,47

Santa Casa de São Carlos/SP 
13/10/2000
1
25
31,6000
338,89

· Dados completos das compras: As informações ilustradas acima se constituem em uma saída do sistema adaptada para este trabalho (os dados mostrados são reais), mostrando os principais dados de uma compra. O BPPH apresenta os dados completos de uma compra: data, quantidade, preço unitário, percentual comparativo, marca, modalidade de licitação, país de procedência da compra, número de nota fiscal, número da licitação, CGC e nome do fornecedor, período em meses a que se refere a quantidade comprada, nome e país do fabricante. Uma compra pode ter com pais de procedência o Chile, porém o fabricante estar localizado na Alemanha.
3. CONCEITOS IMPORTANTES

3.1. A Responsabilidade dos Dados

A responsabilidade dos dados é diretamente da Unidade credenciada para participar e  para prover dados para o SISTEMA. A responsabilidade da veracidade e confiabilidade dos dados é de cada uma das Instituições participantes. Os Ministérios da Saúde terão a responsabilidade da gestão e fiscalização do sistema em seu pais.

Os dados serão ingressados ao Banco de Dados através da INTERNET, diretamente pelas Instituições participantes, sendo portanto pré-requisito que se disponha de acesso à Web.

3.2. O Bloqueio das 24 Horas 

Objetivando eliminar manipulações indevidas dos dados, o sistema bloqueia a capacidade de alteração dos mesmos 24 horas após sua entrada. Somente com justificativa junto ao gestor do sistema o bloqueio será liberado, para permitir alterações necessárias.

Convém destacar que os Ministérios da Saúde como gestores do sistema, não dispõem de funções para alterar os dados de uma determinada instituição, garantindo assim   uma integridade e responsabilidade dos dados nas mãos da instituição geradora. O sistema também dispõe de mecanismos que permitem saber qual pessoa realizou a inclusão de uma determinada compra, quem realizou a sua última alteração e em quais datas, tendo assim mecanismos que possibilitam uma auditoria dos dados, caso seja necessária.

3.3. A Importância da Conversão da Unidade de Medida Padrão 

Cada instituição participante deverá realizar uma cuidadosa transformação das unidades de medida de suas compras, para a unidade de medida padronizada na listagem do sistema, para que seja possível o comparativo entre as diferentes instituições dos diferentes paises. 

Exemplo: 

A sua instituição compra o item Ampicilina Solução Injetavel 1.000 Mg - Frasco em caixa com 10 frascos. A unidade padrão do sistema é FRASCO e não caixa com 10 frasco. Esta situação necessita de uma conversão não somente do preço unitário como da quantidade comprada:

Unidade Interna: 


Item:



Ampicilina Solução Injetavel 1.000 Mg
Quantidade: 


61 caixas

Unidade Medida:

Caixa com 10 frascos

Preço Unitário:


R$ 6,30 cada caixa

Conversão Necessária da Quantidade e do Preço Unitário: 


Item:



Ampicilina Solução Injetavel 1.000 Mg
Quantidade: 


610 
      (61 multiplicado por 10)

Unidade Medida padrão:
frasco

Preço Unitário:

R$ 0,63     (R$ 6,30 dividido por 10)
4. PROCEDIMENTO DE CREDENCIAMENTO

Qualquer instituição que realize compras públicas dos medicamentos da lista selecionada (hospitais, secretarias estaduais e municipais, fundações gestoras de unidades hospitalares) e deseje participar do sistema, deverá fornecer seus dados para o  Gestor do sistema no pais, dentro do procedimento abaixo especificado. Com isto essa instituição ganhará senha para poder alimentar o Banco de Dados com os resultados de suas compras. 

Para se obter informações adicionais sobre o  credenciamento, devem ser mantidos contatos com:

Ministério de Saúde do Brasil

Secretaria de Gestão de Investimentos em Saúde - SIS

Departamento de Projetos de Investimentos – DPI

Banco de Preços Praticados na Área Hospitalar - BPPH

Telefone: +55 (61) 349-8129,  349-7992  Fax= 349-8102

E-Mail:  bpph@saude.gov.br  

4.1. Pré-Requisitos Operacionais:

O Hospital/Instituição deverá dispor de acesso a INTERNET e serviço de CORREIO ELETRÔNICO;

Ter instalado a última versão do browser NETSCAPE ou Microsoft Internet Explorer. É importante dispor da última versão, pois o sistema de atualização dos dados faz uso de características internas do browser e os problemas de bugs existentes nos browser são resolvidos com o lançamento de uma nova versão. Convém destacar que tanto o Netscape como o IE podem ser obtidos gratuitamente na INTERNET;

Treinar profissional que será responsável pelo sistema no uso do browser(Netscape ou IE) e do Correio Eletrônico; 

Disponibilizar ao profissional que será responsável pelo sistema um endereço de correio eletrônico (e-mail).
Disponibilizar profissionais com domínio das especificações dos medicamentos, materiais médico hospitalares, insumos e serviços, para a realização da compatibilização da Lista Padronizada dos Itens e da Coleta de Dados.

4.2. Cadastramento: Dados Cadastrais e Termo de Compromisso
Preencher o formulário de cadastramento utilizando o Formulário eletrônico BPMS-CAD.XLS em EXCEL; renomeando o arquivo com as siglas da Instituição como por exemplo: BPMS -CAD-HCFMUSP.XLS;

Preencher e assinar o TERMO DE COMPROMISSO conforme modelo mostrado no anexo. 

Enviar o Formulário Eletronico de Cadastro (BPMS-CAD-sigla) via correio eletronico e o TERMO de ADESÃO devidamente assinado pelo dirigente maximo da instituição via FAX para o gestor do sistema em seu pais
De posse desses dados o Ministério da Saúde de cada pais realizará o cadastramento do Hospital/Instituição, e do responsável no Sistema, bem como procederá o envio do MANUAL DO USUÁRIO por correio. Os outros operadores definidos no formulário de cadastro, deverão ser cadastrados pelo responsável, após o recebimento da respectiva senha.

4.3. TERMO DE COMPROMISSO:
O termo de compromisso visa garantir a confiabilidade dos dados de cada instituição participante bem como estabelecer mecanismo que permita aos gestores nos paises realizar uma auditoria nessas instituicões. O Termo de compromisso exige que o participante mantenha PASTA DE AUDITORIA. Esta pasta contém o Termo de compromisso e fotocopias de todas as notas fiscais dos preços informados no sistema. Esta pasta poderá ser solicitada pelo Gestor do sistema para auditar a qualidade dos dados.
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